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RESOLUÇÃO Nº 014/2018, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Dispõe  sobre  a  aprovação  “ad  referendum” da
autorização de afastamento do país do Magnífico
Reitor para viagem ao Chile.

O Reitor Interino e Presidente Suplente do Conselho Superior do
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais,
Professor Paulo Roberto Ceccon, nomeado Portaria nº 101, publicado no DOU de
30/01/2018, seção 2, página 25, e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar “ad referendum” a autorização de afastamento do país do Reitor
Marcelo Bregagnoli para compromissos institucionais no Chile, como representante
do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica (CONIF), durante o Seminário do Ensino Técnico Agrícola
França/América  Latina,  em  Santiago,  na  sede  FAO  (Food  and  Agriculture
Organization of United Nations).

Art. 2º – O afastamento será no período de 17 a 21 de abril de 2018.

Pouso Alegre, 6 de abril de 2018.

Paulo Roberto Ceccon
Presidente Suplente do Conselho Superior
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